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2 — O presente regulamento não é aplicável às rela-
ções de trabalho tituladas por trabalhadores filiados em
sindicatos inscritos na FEPCES — Federação Portu-
guesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Ser-
viços.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial prevista no anexo III-B e o sub-
sídio de refeição previsto na segunda parte do n.o 1
da cláusula 58.a produzem efeitos desde 1 de Janeiro
de 2005.

3 — As cláusulas 50.a, 51.a, 53.a, 54.a, 55.a, 56.a, 57.a,
59.a e 60.a, sobre subsídio de férias, subsídio de Natal,
remuneração do trabalho suplementar e do trabalho
nocturno, subsídio de domingo, subsídio de turno, sub-
sídio especial de funções, subsídio de falhas e subsídio
por isenção de horário de trabalho, produzem efeitos
desde 1 de Agosto de 2005.

4 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 31 de Maio
de 2006.

Portaria n.o 633/2006
de 23 de Junho

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
celebrados entre a AIND — Associação Portuguesa de
Imprensa e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias
de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e outros e entre
a mesma associação de empregadores e a FETI-
CEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 20, de 29 de Maio de 2005, abrangem as
relações de trabalho entre empregadores e trabalhado-
res representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras do CCT entre a
AIND — Associação Portuguesa de Imprensa e o Sin-
dicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose,
Papel, Gráfica e Imprensa e outros requereram a exten-
são das alterações referidas às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes e que, no território nacional,
se dediquem à mesma actividade.

Os referidos contratos colectivos actualizam as tabelas
salariais. O estudo de avaliação do impacte da extensão
das tabelas salariais teve por base as retribuições efec-
tivas praticadas nos sectores abrangidos pelas conven-
ções, apuradas pelos quadros de pessoal de 2003 e actua-
lizadas com base no aumento percentual médio das tabe-
las salariais das convenções publicadas nos anos inter-
médios. Os trabalhadores a tempo completo dos sectores
abrangidos pelas convenções são 914, dos quais 269
(29,4 %) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais, sendo que 223 (24,4 %) auferem retribuições infe-

riores em mais de 6,6 % às fixadas pelas convenções.
Considerando a dimensão das empresas dos sectores
em causa, verifica-se que são as empresas do escalão
até 10 trabalhadores que empregam o maior número
de trabalhadores com retribuições inferiores às das tabe-
las salariais das convenções.

As convenções actualizam outras prestações pecuniá-
rias, nomeadamente diuturnidades e subsídio de alimen-
tação, com um acréscimo de, respectivamente, 3,4 %
e 4,3 %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações. Conside-
rando a finalidade da extensão e que as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica-se
incluí-las na extensão.

As retribuições fixadas para os grupos 10 a 13 das
tabelas salariais A e B são inferiores à retribuição mínima
mensal garantida em vigor. No entanto, a retribuição
mínima mensal garantida pode ser objecto de reduções
relacionadas com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste
modo, as referidas retribuições apenas serão objecto de
extensão para abranger situações em que a retribuição
mínima mensal garantida resultante da redução seja infe-
rior àquelas.

As convenções abrangem empresas proprietárias de
publicações com carácter informativo de periodicidade
diária e não diária. Contudo, a actividade editorial de
publicações periódicas diárias informativas tem regu-
lamentação colectiva própria celebrada por outras asso-
ciações de empregadores, igualmente objecto de exten-
são. Nestas circunstâncias, no sector da edição de publi-
cações períodicas diárias informativas, a extensão apenas
deverá abranger as empresas filiadas na AIND — Asso-
ciação Portuguesa de Imprensa.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se à respectiva extensão conjunta.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas será aplicável no continente.

A extensão das alterações das convenções tem, no
plano social, o efeito de melhorar as condições de tra-
balho de um conjunto significativo de trabalhadores e,
no plano económico, promove a aproximação das con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso correspondente à presente
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 13, de 8 de Abril de 2006, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações dos CCT entre a AIND — Associação Portu-
guesa de Imprensa e o Sindicato dos Trabalhadores das
Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e
outros e entre a mesma associação de empregadores
e a FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das
Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e
Química e outros, publicadas no Boletim do Trabalho
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e Emprego, 1.a série, n.o 20, de 29 de Maio de 2005,
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores
proprietários de empresas de publicações perió-
dicas não diárias não filiadas na associação de
empregadores outorgante e trabalhadores ao
seu serviço das categorias profissionais pre-
vistas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante e trabalhadores ao seu serviço das cate-
gorias profissionais previstas nas convenções
não representados pelas associações sindicais
signatárias.

2 — As retribuições dos grupos 10 a 13 das tabelas
salariais das convenções apenas são objecto de extensão
nas situações em que sejam superiores à retribuição
mínima mensal garantida resultante de redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o
da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 31 de Maio
de 2006.

Portaria n.o 634/2006
de 23 de Junho

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação Comercial do Distrito de Beja e o
CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio,
Escritórios e Serviços de Portugal e outro, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 40,
de 29 de Outubro de 2004, na parte ainda em vigor,
e 37, de 8 de Outubro de 2005, com rectificação inserta
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 39,
de 22 de Outubro de 2005, abrangem as relações de
trabalho entre empregadores e trabalhadores represen-
tados pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
na associação de empregadores outorgante que pros-
sigam a actividade regulada no distrito de Beja e aos
trabalhadores ao seu serviço.

As alterações do CCT de 2004 compreendem várias
matérias não reguladas na alteração de 2005, nomea-
damente cláusulas relativas às condições de admissão
e acesso, período normal de trabalho, férias, higiene
e segurança no trabalho, formação profissional e criação
de duas novas categorias profissionais.

As alterações do CCT publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 37, de 8 de Outubro
de 2005, actualizam a tabela salarial. O estudo de ava-
liação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 1298,

dos quais 992 (76,43 %) auferem retribuições inferiores
às convencionais, sendo que 576 (44,38 %) auferem
retribuições inferiores às da convenção em mais de
7,2%.

Considerando a dimensão das empresas do sector,
é nas empresas até 10 trabalhadores que se encontra
o maior número de profissionais com retribuições pra-
ticadas inferiores às da convenção.

Por outro lado, a convenção actualiza o subsídio de
caixa em 2,9 %, as diuturnidades em 5,1% e algumas
ajudas de custo entre 2 % e 6,7 %. Não se dispõe de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

A retribuição fixada para o nível X da tabela salarial
da convenção é inferior à retribuição mínima mensal
garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima
mensal garantida pode ser objecto de reduções rela-
cionadas com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste
modo, a referida retribuição da tabela salarial apenas
é objecto de extensão para abranger situações em que
a retribuição mínima mensal garantida resultante da
redução seja inferior àquela.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante, não filiados na associação de
empregadores outorgante, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais eram abran-
gidas pelo CCT entre a APED — Associação Portu-
guesa de Empresas de Distribuição e diversas associa-
ções sindicais e pelas respectivas extensões, situação que
se mantém.

Com efeito, considera-se conveniente manter a dis-
tinção entre pequeno/médio comércio a retalho e a
grande distribuição, nos termos seguidos pelas extensões
anteriores, pelo que a extensão do CCT não abrange
as empresas não filiadas na associação de empregadores
outorgante, desde que se verifique uma das seguintes
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertencentes a empresa ou grupo que tenha, a
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

Atendendo a que o CCT publicado no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 40, de 29 de Outubro
de 2004, regula diversas condições de trabalho, proce-
de-se à ressalva genérica de cláusulas contrárias a nor-
mas legais imperativas.




